
46    16   2025  4  16 

21/2009

38/2021

17/2004

 

第 52/2025號經濟財政司司長批示

17/2025

92/2024

17/2025

12) Exercer a competência prevista no artigo 16.º da Lei 
n.º 21/2009 (Lei da contratação de trabalhadores não residen-
tes), com excepção das competências a que se referem o n.º 1 
do artigo 13.º e o artigo 15.º do mesmo diploma legal; 

13) Emitir parecer obrigatório previsto no artigo 18.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 38/2021 (Regulamentação prin-
cipal do regime jurídico do controlo de migração e das autori-
zações de permanência e residência na Região Administrativa 
Especial de Macau). 

2 . É delegada no director da DSAL, Chan Un Tong, a 
competência para decidir sobre os pedidos da autorização 
administrativa prevista no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 17/2004 (Regulamento sobre a Proibição do 
Trabalho Ilegal).

3. Dos actos praticados no uso das competências referidas 
nos números anteriores cabem recurso hierárquico necessário.

4. Pode o director da DSAL, Chan Un Tong, quando razões 
de bom funcionamento do serviço assim o justifiquem, sub-
delegar as competências referidas nos n.os 1 e 2 no pessoal de 
direcção e chefia dos serviços que dirige.

5. São ratificados os actos praticados pelo director da DSAL, 
Chan Un Tong, no âmbito da presente delegação e subdelega-
ção de competências, desde 18 de Março de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.  

3 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 52/2025

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 17/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 22 de Janeiro de 
2025, foi atribuído um fundo permanente à Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública e definida a compo-
sição da respectiva comissão administrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 
funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 17/2025, da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, passará a ter a seguinte com-
posição:

Presidente: Joana Maria Noronha e, nas suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal ou, nas faltas ou impedimentos 
de ambos, Zhang Liaoliao;
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Vogal: Zhang Liaoliao;

Vogal: Ieong Choi Wai;

Vogal suplente: Ip Hou Seng;

Vogal suplente: Chu Wai Nam.

O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de Março 
de 2025.

3 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 53/2025

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 20/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 22 de Janeiro de 
2025, foi atribuído um fundo permanente à Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos Laborais e definida a composição da 
respectiva comissão administrativa; 

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 
funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa; 

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças; 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 20/2025, da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, passará a ter a seguinte composi-
ção: 

Presidente: Chan Un Tong e, nas suas faltas ou impedimen-
tos, o seu substituto legal;

Vogal: Chan Ngai Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal; 

Vogal: Pun Io Fai;

Vogal suplente: Chang Chan U;

Vogal suplente: Chan Sin Mei. 

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Março 
de 2025.

8 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.


